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(Do Deputado Pastor Daniel de Castro)

Sugere ao poder executivo, por intermédio da
Administração Regional de Vicente Pires e Secretaria de
Obras do Distrito Federal, a construção de Prédios e
Próprios para sede da Administração Regional de Vicente
Pirex

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL nos termos do art.143 do

seu Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo, por intermédio da Administração
Regional de Vicente Pirex e Secretaria de Obras do Distrito Federal, a construção de
Prédios e Próprios para sede da Administração Regional de Vicente Pires.

JUSTIFICAÇÃO

A Região Administrativa Vicente Pirex RA XXX, foi criada pela Lei 4.327 de 26

de maio de 2009, que bem como a respectiva Administração Regional. Segundo a
Pesquisa Distrital por Amostra de Domicílios - PDAD/2018 - CODEPLAN, a população
urbana desta RA é de 71.818 pessoas. Sua administração está situada em uma
edificação feita para canteiro de obras, que foi adaptado para o seu funcionamento, a

qual pé composta por um conjunto de 5 blocos que se dividem por setor de serviço.
Ao longo dos anos não sofreu reformas e apresenta diversos problemas de ''.
operabilidade, que incidem inclusive sobre a segurança e o conformo de seus :! 'ü
servidores e visitantes. Cabe ressaltar que em 01 de fevereiro do corrente ano a Defesa $ uN

Civil classificou a estrutura da atual sede da Administração de Vicente Pirex com risco $1 m.
latente

Sala das cgHiFsêes,

DEPUTADOPASrOR DANIELDECASTRO

DEPUnDO DISmN.
DANIEL DE CAS'lm
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DISTRIBUIÇAODEINDICAÇAO

Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito

1::] ccJ (art. 63/RicLDr)

[:] CEOF (art. 64/RICLDF)

CAS (art. 65/RICLDF)

[:] CDC (art. 66/RICLDF)

[:] CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

[1:] CAF (art. 68/RICLDF)

1:] CESC (art. 69/RiCLDF)

[:] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

[13] CDESCTMAT(art. 69-B/RICLDF)

[] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

[:lCTMU (art. 69-D/RICLDF)

Em io/i0/2019 14:50

Lucas DenJÍetrius Kontoyanis
Assessor Especial

Setor Protocolo Legislativo
l MP N'.2u+5 /QO/.$
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